
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 

ÁREA DE TURISMO 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços, de um 

lado: 

CONTRATANTE: 

ISC MÍDIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

[inserir], com sede à Rua Benedito Tibúrcio da Costa, nº 230, Centro, Córrego do 

Bom Jesus – MG, CEP 37605-000, neste ato representada por seu sócio-proprietário 

Sr. Igor Souza e Costa, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE. 

E, de outro lado: 

CONTRATADO: 

José Augusto Coronado Sena, turismólogo, inscrito no CPF sob o nº 226.887.418-45, 

residente à Rua Maria Helena da Silva, nº 72, doravante denominado simplesmente 

CONTRATADO. 

As partes acima identificadas têm entre si justo e contratado o que segue, mediante as 

cláusulas e condições abaixo: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços profissionais na área de 

turismo, consistindo na elaboração, execução e acompanhamento de planos, 

projetos e estratégias de desenvolvimento turístico, conforme demanda da 

CONTRATANTE, no período compreendido entre abril de 2025 e dezembro de 2025, 

com foco nas ações de planejamento e estruturação de turismo para o ano de 2027. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA REMUNERAÇÃO 

Como remuneração pelos serviços prestados, o CONTRATADO fará jus ao valor 

correspondente a 45% (quarenta e cinco por cento) do valor bruto de cada contrato 

ou projeto efetivamente firmado pela CONTRATANTE que envolva a execução dos 

planos de turismo elaborados pelo CONTRATADO. 

O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis após o recebimento dos 

valores pela CONTRATANTE. 



 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

O CONTRATADO obriga-se a: 

a) Executar os serviços com zelo, diligência e observância das boas práticas 

profissionais e técnicas do setor de turismo; 

b) Cumprir os prazos e cronogramas acordados; 

c) Apresentar relatórios, diagnósticos e propostas conforme solicitado pela 

CONTRATANTE; 

d) Manter sigilo sobre todas as informações, documentos e estratégias relacionadas à 

CONTRATANTE e seus clientes. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Fornecer as informações e dados necessários à realização das atividades; 

b) Efetuar os pagamentos devidos dentro dos prazos estipulados; 

c) Garantir o apoio técnico e administrativo para a execução dos planos e projetos. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

O presente contrato terá vigência de 1º de abril de 2025 a 31 de dezembro de 2025, 

podendo ser prorrogado mediante termo aditivo assinado por ambas as partes. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO 

O contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, mediante aviso prévio de 30 

(trinta) dias, sem ônus, salvo por inadimplemento das obrigações aqui estabelecidas, 

hipótese em que caberá à parte prejudicada o direito à indenização correspondente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA NATUREZA JURÍDICA 

O presente contrato não estabelece vínculo empregatício entre as partes, sendo o 

CONTRATADO autônomo e responsável pelos encargos fiscais, trabalhistas e 

previdenciários decorrentes de sua atividade profissional. 



 
 

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO 

Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, as partes elegem o foro da 

Comarca de Córrego do Bom Jesus – MG, com renúncia a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E por estarem justas e contratadas, firmam o presente instrumento em duas vias de 

igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas, para que produza seus efeitos 

legais. 

 

Córrego do Bom Jesus – MG, 26 de março de 2025. 

 

 

 

CONTRATANTE: 

Igor Souza e Costa 

Sócio-Proprietário – ISC MÍDIA LTDA 

CNPJ: 55.976.464/0001-20 

 

 

 

CONTRATADO: 

José Augusto Coronado Sena 

Turismólogo 

CPF: 226.887.418-45 

 


